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DECRETO Nº 47.292, DE 17 DE MAIO DE 2006
@EMENTA:Denomina o logradouro público que discrimina.
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.065.877-1,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominada Passarela Comandante Rolim
Adolfo Amaro, código CADLOG 40.634-1, a Passagem elevada
para pedestres (setor 89 - quadra 320 e setor 86 - quadra 257),
existente sobre a Avenida Washington Luís, junto à Rua Barão
de Goiânia, situada no Distrito do Campo Belo, Subprefeitura
de Santo Amaro.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de maio
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.293, DE 17 DE MAIO DE 2006

Dá nova redação ao artigo 1° do De-
creto 47.132, de 24 de março de 2006.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2005.0.327.528-6,
DECRETA:
Artigo 1º - Passa a ter a seguinte redação o artigo 1° do De-
creto n° 47.132, de 24 de março de 2006:
“Artigo 1° - Fica denominado Rua Dona Sebastiana Alves, có-
digo CADLOG 46.962-9, o logradouro conhecido pelo mesmo
nome e por Viela “B” (setor 215 - quadra 998), que começa
aproximadamente 20 metros aquém da Rua conhecida por
“Ahylton Marques”, entre a Rua André Bagi e divisa de lotea-
mento, e termina aproximadamente 160 metros além do seu
início, situado no Distrito do Jaraguá, Subprefeitura de Piri-
tuba.”
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de maio
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.294, DE 17 DE MAIO DE 2006

Denomina o logradouro público que
discrimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.049.626-7,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominada Travessa Rodolfo Donizetti de Oli-
veira, código CADLOG 68.120-2, a “Viela 8” (setor 175 -
quadra 66) (ref: Planta de ARR-3272 - “Parque Grajaú” - do
Departamento de Cadastro Setorial), que começa na Rua Eze-
quiel Lopes Cardoso e termina na Rua Irina Milchev Starbulov,
situada no Distrito do Grajaú, Subprefeitura da Capela do So-
corro.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de maio
de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

RAZÕES DE VETO
Pojeto de Lei nº 718/05
Ofício ATL nº 072, de 16 de maio de 2006
Ref. : Ofício SGP 23 nº 1176/2006
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência enca-
minhou à sanção cópia autêntica do Projeto de Lei nº 718/05,
de autoria deste Executivo, aprovado por essa Egrégia Câmara
na sessão de 3 de maio do corrente ano, que objetiva dispor
sobre o pagamento da ajuda de custo que especifica aos
agentes de campo que vierem a atuar em campanhas de imu-
nização ou campanhas emergenciais de saúde pública, acres-
centando, em decorrência, o inciso XI ao artigo 2º da Lei nº
10.513, de 11 de maio de 1988, que disciplina, no âmbito

local, o regime de adiantamento referido nos artigos 68 e 69
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Ocorre que, tendo a medida sido aprovada na forma do Substi-
tutivo apresentado por esse Legislativo, no texto foi inserido
dispositivo que contraria o interesse público, na conformidade
das razões a seguir aduzidas, circunstância que me compele a
vetá-la parcialmente com fundamento no artigo 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município, atingindo o inteiro teor do pará-
grafo único do seu artigo 1º.
De acordo com o citado dispositivo, a participação de voluntá-
rios, servidores públicos ou não, em campanhas de imunização
ou de campanhas emergenciais de saúde pública, na condição
de agentes de campo, com a percepção de ajuda de custo des-
tinada a cobrir despesas de transporte e alimentação, não po-
derá exceder a 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período
mediante aprovação de projeto de lei específico pela Câmara
Municipal.
Entretanto, o estabelecimento de período de tempo durante o
qual os voluntários poderão participar das campanhas de imu-
nização ou das campanhas emergenciais de saúde pública, li-
mitado a 6 (seis) meses, prorrogável por igual período me-
diante a aprovação de lei específica, constitui restrição que
não se compatibiliza com o exercício das atividades inerentes
àqueles eventos de saúde pública cuja solução de continuidade
é, a toda evidência, inadmissível.
Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que, na realidade, o an-
teprojeto de lei dispondo sobre a matéria foi apresentado no
início de 2004 pelo então Secretário Municipal de Saúde e,
portanto, no curso da anterior gestão, conforme se verifica no
processo administrativo nº 2004-0.040.024-0, tendo em vista
as dificuldades experimentadas no gerenciamento de referidas
campanhas, dada a ausência de instrumento legal discipli-
nando a utilização otimizada dos recursos disponibilizados
para o desenvolvimento das atividades que lhes são inerentes,
mormente a partir da habilitação do Município de São Paulo
como gestor pleno do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito
local, nos termos da Portaria GM nº 1.399, de 22 de julho de
2003, do Ministério da Saúde. Contudo, embora o indigitado
anteprojeto de lei houvesse sido concebido e apresentado no
início de 2004, sua tramitação só foi concluída no mês de ou-
tubro de 2005 em virtude das discussões havidas entre os ór-
gãos técnicos da Prefeitura a respeito do correto enquadra-
mento orçamentário da ajuda de custo, bem como da forma
como deveria ser ela paga, isto é, se mediante a utilização ou
não do regime de adiantamento direto.
Feita essa pequena digressão histórica acerca dos fatos que re-
sultaram na formulação da propositura originalmente enviada
pelo Executivo, impende ressaltar que, consoante informado
pela Coordenação de Vigilância em Saúde, unidade da Secre-
taria Municipal de Saúde responsável pela realização das alu-
didas campanhas:
a) as campanhas de imunização, via de regra realizadas aos
sábados e domingos, constam de calendário anualmente edi-
tado pelo Ministério da Saúde, obedecendo, pois, a estratégia
estabelecida em nível nacional com o objetivo de combater os
principais agravos infecciosos ocorrentes no País, cuja progra-
mação não pode ser unilateralmente alterada pelo Município
para o fim de adequá-la a eventual período de 6 (seis) meses
fixado em lei municipal durante o qual os voluntários possam
dela participar;
b) a seu turno, as campanhas emergenciais de saúde não
podem ser previstas, visto referirem-se a situações ocasionais
que devem ser combatidas mediante a realização de campa-
nhas especificamente direcionadas de acordo com o risco de
saúde pública a ser prevenido;
c) os agentes de campo são voluntários da área da saúde espe-
cialmente treinados para as campanhas em questão, os quais
ficariam impedidos de atuar nesses eventos quando sua du-
ração excedesse o período de participação desses profissionais,
limitado, segundo o dispositivo ora vetado, a 6 (seis) meses,
obrigando a Administração a, do dia para a noite, treinar nova
leva de profissionais para substituir aqueles cujas participações
estivessem com os prazos vencidos, com isso comprometendo
o êxito por eventos.
Como se pode perceber, a manutenção, no texto aprovado, do
parágrafo único do seu artigo 1º certamente prejudicará a rea-
lização das campanhas, porquanto haverá a necessidade de,
em muitas situações, sobrestar a sua continuidade até que
venha a ser aprovado novo projeto de lei pela Câmara Muni-
cipal, causando graves e sérios prejuízos à saúde pública da
população, o que seria inconcebível.
Em síntese, verifica-se que, de fato, a exigência não se harmo-
niza com a natureza das atividades desenvolvidas em referidas
ações de saúde pública, cujos operadores, repita-se, são volun-
tários, vale dizer, não mantêm, nessa condição (de agentes de
campo voluntários), vínculo empregatício com a Adminis-
tração, como ocorre, por exemplo, com os servidores contra-
tados em caráter emergencial e por prazo determinado para
atender a necessidade pública inadiável nos moldes da Lei nº
10.793, de 21 de dezembro de 1989.
Nessas condições, evidenciadas as razões que me conduzem a
vetar o inteiro teor do parágrafo único do artigo 1º da men-
sagem aprovada, o que faço com supedâneo no artigo 42, §
1º, da Lei Orgânica deste Município, devolvo o assunto ao ree-
xame dessa Colenda Casa de Leis.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de ele-
vado apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 1831, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor DENIVAL FARSETTI FAVALLI, RF 5606721-
00, do cargo de Coordenador, referência DAS-15, da Coorde-
nadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura Guaianases,
constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1832, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor JOON YUNG KIM, RF 7264704-00, do cargo
de Supervisor Técnico II, referência DAS-12, da Supervisão Téc-
nica de Projetos e Obras, da Coordenadoria de Projetos e
Obras, da Subprefeitura Campo Limpo, constante das Leis
8.513/77 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1833, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor JOÃO CARLOS PALLA, RF 749.824.1.00, do
cargo de Encarregado de Setor II, Ref. DAI-05, do Setor de Ex-
pediente, da Supervisão Geral de Abastecimento, da Secretaria
Municipal de Serviços.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1834, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora CARMEM CORREIA DOS SANTOS, RF
746.993.4.00, do cargo de Administrador de Mercado e Frigo-
rífico, Ref. DAI-08, do Gabinete do Supervisor, da Supervisão
Geral de Abastecimento, da Secretaria Municipal de Serviços.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1835, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora SIMONE SCAVASSA PAGGIORO, RF
6038883-00, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, refe-
rência DAS-10, da Unidade de Varrição, da Supervisão Técnica
de Limpeza Pública, da Coordenadoria de Manutenção da
Infra-Estrutura Urbana, da Subprefeitura Jabaquara, constante
das Leis 10.135/86 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1836, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor WAGNER ALCALÁ DIAS, RF 3124801-04, do
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, referência DAS-10, da
Unidade Técnica de Projetos e Obras em Vias Públicas, da
Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura Campo
Limpo, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1837, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor JORGE TANOUE, RF 6293107-00, do cargo
de Supervisor Técnico II, referência DAS-12, da Supervisão Téc-
nica de Manutenção, da Coordenadoria de Manutenção da
Infra-Estrutura Urbana, da Subprefeitura Guaianases, cons-
tante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1838, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 01/04/2006, o senhor DORIVAL VASSIAN
DE SOUZA, RF 7496711-00, do cargo de Supervisor Técnico II,
referência DAS-12, da Supervisão de Habitação, da Coordena-
doria de Assistência Social e Desenvolvimento, da Subprefei-
tura Casa Verde/Cachoeirinha, constante da Lei 13.716/04.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1839, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ANTONIO SOARES DA SILVA, RF 5853427-
00, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, referência DAS-
10, da Unidade Técnica de Projetos e Obras em Vias Públicas,
da Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1840, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora SUELI PROHASKA, RF 7352450-00, do
cargo de Encarregado de Equipe, referência DAI-07, da Uni-
dade de Varrição, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública,
da Coordenadoria de Manutenção da Infra-Estrutura Urbana,
da Subprefeitura Jabaquara, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1841, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor NEEMIAS PEREIRA DA SILVA, RF
517.923.8.01, para, até ulterior deliberação, responder pelo
cargo de Chefe de Unidade Técnico I, Ref. DAS-10, da Unidade
de Cadastro, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, da Subprefeitura da Sé.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1842, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ANTONIO EUGENIO DELFINO, RF.
523.534.1.02, do cargo de Chefe de Seção Técnica, ref. DAS-
10, da Seção Técnica de Controle Sanitário de Alimentos Mani-
pulados, da Supervisão Geral de Abastecimento, da Secretaria
Municipal de Serviços.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1843, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor JEFFERSON REZENDE GOUVEIA,
RF 634.464.0.00, do cargo de Chefe de Seção II, ref. DAI-7, da
Seção de Expedição, da Divisão Administrativa, do Departa-
mento Judicial, da Procuradoria Geral do Município, da Secre-
taria Municipal dos Negócios Jurídicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1844, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a senhora VERA CRISTINA DA SILVA, RF
647.140.4.00, do cargo de Encarregado de Setor II, ref. DAI-5,
do Setor de Protocolo, da Seção de Expedição, da Divisão Ad-
ministrativa, do Departamento Judicial, da Procuradoria Geral
do Município, da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1845, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora MARIA OLIVIA DOS SANTOS WERNECK, RF
572.466.0.00, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, ref. DAS-
12, da Divisão de Engenharia Patrimonial - PATR 3, do Depar-
tamento Patrimonial, da Procuradoria Geral do Município, da
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1846, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor RENATO DE BARROS PANZOLDO, RF
629.360.3.00, do cargo de Chefe de Seção Técnica, ref. DAS-
10, da Seção Técnica de Documentação - PATR 302, da Divisão
de Engenharia Patrimonial - PATR 3, do Departamento Patri-
monial, da Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Mu-
nicipal dos Negócios Jurídicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1847, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor EDSON EIJI NAGAI, RF 530.906.9.01, do
cargo de Assistente Técnico II, ref. DAS-11, da Assistência Téc-
nica, do Gabinete do Diretor - PATR.G, do Departamento Patri-
monial, da Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Mu-
nicipal dos Negócios Jurídicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1848, DE 17 DE MAIO DE 2006
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora SUZY DALL ALBA, RF 670.581.2.00, para
exercer as funções de Procurador Chefe de Subprocuradoria,
ref. PR-A1, da Quarta Subprocuradoria, da Primeira Procura-
doria, do Departamento de Desapropriações, da Procuradoria
Geral do Município, da Secretaria Municipal dos Negócios Jurí-
dicos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio
de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

www.imprensaoficial.com.br

ASSINATURAS
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 183,43
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 366,86
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 733,71

VENDA AVULSA
Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,50
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 7,05

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

(válidos para o exercício de 2006)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . .R$ 1,6983

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 80,94

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por  . . . . . .R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 50,71

5) IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2006) . . . . . . . . . . . . . . . . . .4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2005  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5,69%

Indicadores Econômicos Municipais


